
 
 

 PROJETO DE LEI Nº 064/2025 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL EFETUAR A CESSÃO DE 

USO DE EQUIPAMENTOS PARA A 

COOPER FONTE NOVA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

MARCO AURELIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

ceder para a COOPERATIVA DAS ATIVIDADES AGROINDÚSTRIAS 

E ARTESANAIS - Cooper Fonte Nova, CNPJ N.º 07.111971/0001-58, 

com sede nesta cidade de Crissiumal, RS, por um prazo de 05 (cinco) 

anos, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, em caso 

de interesse das partes, dos seguintes equipamentos: 

 
- 02 (dois) DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO: ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO NO MÍNIMO 2022/2023. CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 5.000 LITROS; RODADO TANDEM; ARO NO MÍNIMO 16 EQUIPADO 

COM PNEUS NOVOS; BOMBA A VÁCUO; PISTÃO HIDRÁULICO PARA 

ABERTURA DO REGISTRO TRASEIRO; REGISTRO GERAL; LEQUE TIPO 
CAMINHÃO; 6 METROS DE MANGUEIRA; TANQUE CONSTRUÍDO EM 

CHAPA NO MÍNIMO 4,75MM; LATERAIS TIPO CALOTA, CONFORME 
NORMA ASME 2:1; JATO DE GRANALHA INTERNO E EXTERNO; 

REVESTIMENTO INTERNO EM PÓ EPÓXI E EXTERNO EM EPÓXI; CHASSI 
EM PERFIL U; AGITADOR INTERNO; DUAS BOCAS DE INSPEÇÃO, 

SENDO UMA TRASEIRA E UMA NA PARTE SUPERIOR. 
 



 
 

- 01 (um) DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LÍQUIDO 
(BOMBA À VÁCUO):  ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2024; 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS, COM LEQUE ESPALHADOR COM 
ABRANGÊNCIA MÍNIMA DE 13M DE LARGURA, SUB CHASSI E EIXO 

COM PAREDES DE ESPESSURA MÍNIMA DE 4,76MM, CABEÇALHO 

MONOBLOCO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35MM DESDE O ENGATE 
DO TRATOR ATÉ O TANQUE, CILINDRO DO TANQUE COM CHAPA DE 

ESPESSURA MÍNIMA DE 4,75MM; SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO DO 
LEQUE DISTRIBUIDOR E DO MAGOTE DE SUCÇÃO DE 4 POLEGADAS, 

MAGOTE DE COMPRIMENTO MÍNIMO DE 6M; VISOR EXTERNO DE 
VOLUME DE LIQUIDO NO TANQUE; BOMBA À VÁCUO COM NO MÍNIMO 

7 PALHETAS E NO MÍNIMO 300MM DE COMPRIMENTO; SISTEMA DE 
RETENÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE INTEGRADO AO CABEÇALHO 

MONOBLOCO; PINTURA EXTERNA DE ARGURA POLIÉSTER A PÓ E 
PINTURA INTERNA EM PENXI; COM 02 PNEUS NOVOS 400X60X15,5, 

01 EIXO RODADO SIMPLES, AGITADOR INTERNO DE CHORUME COM 
TUBO DE 50MM, COM COLETOR AUXILIAR LATERAL DE 4” PARA 

CARREGAMENTO DE DEJETOS COM ACIONAMENTO MANUAL, CARDAM 
COM PROTEÇÃO PLÁSTICA; 

 

- 02 (dois) DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LIQUIDO:  ANO DE 
FABRICAÇÃO 2023/2023, Cap 5.000 lts Rod tandem. Bomba vacuo. - 

Rod duplo aro 16. Pistao Hidabertura regis traseiro. - Regi Lateral. 
Leque tipo canhao. 6 mts mangueira. construido em chapa 4,75mm 

Laterais tipo calota conf Norma ASMEN 2:1.Jatode granalha inte e ext 
Revestimento interno em po epoxi eexterno em epoxi. - Chassi em 

perfil U. - Agitador interno. - Duasbocas de inspecao, sendo uma 
traseira e uma na parte superior LUMECOLMC 5000 L2023CINZASERIE 

495/2023 
 

- 02 (dois) DISTRIBUIDOR HIDRÁULICO DE CALCÁRIO, OXIDO 
DE CALCÁRIO E OUTROS CORRETIVOS:  COM A CAPACIDADE 4,0 

TONELADAS; SISTEMA DE TRANSPORTE POR ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO; ESTRUTURA EM AÇO CARBONO; SISTEMA 

OPERACIONAL PELO TDP DO TRATOR E COM AGITAÇÃO INTERNA; 

SISTEMA DE ABERTURA DE COMPORTA DE DISTRIBUIÇÃO COM 
REGULAGEM POR COMANDO HIDRÁULICO; TELA DE PROTEÇÃO 

SUPERIOR PARA EVITAR A ENTRADA DE PEDRAS E OUTROS OBJETOS 
SÓLIDOS ESTRANHOS; DISTRIBUIÇÃO POR ALÍVIO – SISTEMA 

LENÇOL DE CALCÁRIO E DERIVADOS SECOS; RODADO SIMPLES COM 
PNEUS COM CÂMERA ARO 15,5 (400/60) E COM 18 LONAS. 

 



 
 

- 01 (um) DISTRIBUIDOR DE ADUBOS E CALCARIOS:  MARCA 
IPACOL, MODELO DSE 7500 ESTEIRA 500, CAPACIDADE DE 7.500 KG, 

TRANSMISSAO ATRAVES DE CARDAN E CAIXAS DE ENGRENAGENS 
BANHADAS A OLEO PARA ACIONAM. DA ESTEIRA E DOS DISCOS 

ROTATIVOS CHASSI REFORCADO DE ESTRUTURA RESISTENTE CHAPA 

ESTAMPADA CONFORMADA DE GRANDE ROBUSTEZ E RIGIDEZ 
ENGATE REGULAVEL E OSCILANTE, PARA PERMITIR MAIOR 

SEGURANCA NO TRANSPORTE MACACO DE APOIO REGULAVEL E 
MOVEL. 

 
- 01 (um) DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCARIO DAS 6000 

(IAC): 
 

- 01 (um) ESPALHADOR DE CALCAREO: CAPACIDADE 6.0 
TONELADAS AREA DE TRABALHO 7,00M MARCA LAC MODELO 6000KG  

 
Parágrafo único. Os equipamentos descritos no art. 

1º da presente Lei deverão ser disponibilizados pela Cooper Fonte Nova 

a grupos que atendam micro-regioes rurais no município de Crissiumal, 

nas condições que serão estabelecidas em Convênio a ser firmado. 

 

Art. 2º O convênio a ser firmado entre o Município e 

a Cooper Fonte Nova deverá conter cláusulas que preservem o 

interesse público, bem como deverão ser elaborados REGULAMENTOS 

contendo a normatização do funcionamento da gestão e do uso dos 

bens referidos nos artigos 1º desta Lei, que deverão ser parte anexa 

aos convênios, que ainda, deverão conter cláusulas que liberem o 

município de toda e qualquer despesa de manutenção e de 

operacionalização dos bens cuja gestão é objeto de concessão desta 

Lei. 

 

Art. 3º A Criação de Micro Regiões deve ser discutida 

e estabelecida juntamente com a secretaria da agricultura deste 

município para a melhor organização. 



 
 

 

Art. 4º Os grupos devem a cada 12 meses prestar 

contas tanto a cooper fonte nova quanto a Secretaria Municipal da 

Agricultura. 

 

Art. 5º Os Grupos devem ser compostos por diretoria 

contendo: Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, Vice tesoureiro, 

Primeiro secretário, segundo secretário, terceiro secretário.  

 

Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 13 dias do mês de 

março de 2.025. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
 Prefeito Municipal 

 



 
 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 064/2025 

 
   

Senhor Presidente, 
 

 
Senhores (as) Vereadores (as): 
 

O projeto de lei que ora colocamos a apreciação de 

vossas senhorias, objetiva autorizar efetuar a cessão de uso de 

equipamentos para a Cooper Fonte Nova. 

A cooperativa irá gerenciar e disponibilizar esses 

equipamentos para o uso, especialmente pelos pequenos agricultores 

do nosso município, com o objetivo de fomentar e aumentar a produção 

leiteira com uma pastagem de melhor qualidade, e assim poder gerar 

mais renda aos nossos agricultores que necessitam de apoio para se 

manterem na atividade, a exemplo do que já vem ocorrendo com 

outros equipamentos que já estão cedidos pelo município a Cooper 

Fonte Nova e a ADESCO. 

Diante da sua importância, esperamos a aprovação 

unânime deste projeto de lei.  

 

Crissiumal - RS 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO NEDEL 
Prefeito Municipal 



Data de criação do documento: 13/03/2025 às 11:03:04

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

JOK        Z75        L9Y        49M

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/JOK-Z75-L9Y-49M

		2025-03-13T11:23:21-0300
	Assinatura Betha Cloud Marco Aurelio Nedel - 19040547068
	Betha Sistemas




